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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 
 

 

Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia – CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº. 

013/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2024 
 
 

 
Objeto – Prestação de serviços de arbitragem, gandula, maqueiro e outros, 

objetivando a realização de eventos esportivos realizados pela secretaria da cultura, 

turismo, esporte, lazer e juventude, do Município de Pojuca-Ba. 

 

Contratada – GEL LOCAÇÃO DE TRANSPORTE COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA 
 
 
Embasamento Legal – Art. 5º, art. 105 e art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Vigência – a viger de 16/01/2026 a 16/01/2027 

 

 
     Pojuca/BA, 14 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
JOSÉ EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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